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em 20 de Dezembro de 1996, conforme o Aviso n.o 23/97,
de 27 de Janeiro, e tendo a Convenção entrado em
vigor para Portugal em 20 de Março de 1997.

O Protocolo entrará em vigor para a República da
Coreia em 10 de Abril de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Março de 2003. — A Directora dos Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 132/2003

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Janeiro de 2003, o Governo da Jamaica depositou o
seu instrumento de adesão à Convenção sobre o Con-
trolo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e Sua Eliminação, concluída na Basileia em
22 de Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93 e publicada no
Diário da República, 1.a série, n.o 246, de 20 de Outubro
de 1993, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 26 de Janeiro de 1994, conforme o Aviso
n.o 144/94, de 22 de Maio, e tendo a Convenção entrado
em vigor para Portugal em 11 de Maio de 1994.

Nos termos do artigo 25.o, n.o 2, a Convenção entrará
em vigor na Jamaica em 23 de Abril de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 68/2003

de 8 de Abril

Com o presente diploma procede-se à transposição
para o direito interno das Directivas n.os 2002/42/CE,
2002/66/CE, 2002/71/CE, 2002/76/CE e 2002/79/CE, da
Comissão, respectivamente de 17 de Maio, de 16 de
Julho, de 19 de Agosto, de 6 de Setembro e de 2 de
Outubro, que vieram estabelecer novos limites máximos
de resíduos e alterar outros já estabelecidos, respeitantes
a 29 substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos
permitidos à superfície ou no interior de produtos agrí-
colas de origem vegetal, incluindo frutos, hortícolas e
cereais.

Importa, por isso, harmonizar a legislação nacional
de acordo com as disposições das citadas directivas,
introduzindo alterações às Portarias n.os 488/90, 491/90,
492/90, 625/96, 649/96, 49/97, 102/97 e 1077/2000, res-
pectivamente de 29 de Junho, de 30 de Junho, de 30
de Junho, de 4 de Novembro, de 12 de Novembro, de
18 de Janeiro, de 14 de Fevereiro e de 8 de Novembro,
e ao Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de Março.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna as Directivas n.os 2002/42/CE, 2002/66/CE,
2002/71/CE, 2002/76/CE e 2002/79/CE, da Comissão,
respectivamente de 17 de Maio, de 16 de Julho, de 19
de Agosto, de 6 de Setembro e de 2 de Outubro, relativas
à fixação de limites máximos de resíduos de substâncias
activas de produtos fitofarmacêuticos permitidos em
determinados produtos agrícolas de origem vegetal.

Artigo 2.o

Alteração de limites máximos de resíduos estabelecidos

No anexo B do Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de
Março, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 215/2001, 256/2001 e 245/2002,
respectivamente de 2 de Agosto, de 22 de Setembro
e de 8 de Novembro, o valor do limite máximo de resí-
duos (LMR) correspondente à substância activa etião
permitido em chá é substituído por 3 mg/kg.

Artigo 3.o

Aprovação de novos limites máximos de resíduos

1 — É aprovada a lista de LMR de produtos fito-
farmacêuticos permitidos em determinados produtos
agrícolas de origem vegetal, incluindo frutos, hortícolas
e cereais, que constitui o anexo ao presente diploma
e dele faz parte integrante:

a) Os valores de LMR constantes no anexo ao pre-
sente diploma que tenham a indicação «p» são
provisórios, nos termos da alínea f) do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15
de Abril;

b) Os valores de LMR referidos na alínea anterior
passarão a definitivos em 11 de Junho de 2006
para as substâncias activas bentazona e piridato
e em 27 de Setembro de 2006 para a substância
activa metsulfurão-metilo.

2 — No anexo II da Portaria n.o 488/90, de 29 de
Junho, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelas Portarias n.os 854/90, 127/94 e 102/97, respecti-
vamente de 19 de Setembro, de 1 de Março e de 14
de Fevereiro, e pelos Decretos-Leis n.os 21/2001, de 30
de Janeiro, e 215/2001, de 2 de Agosto, são suprimidas
as rubricas referentes às substâncias activas bromopro-
pilato, dimetoato, formotião, lindano, oxidemetão-me-
tilo e paratião.

3 — No anexo da Portaria n.o 491/90, de 30 de Junho,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 127/94, 649/96, 102/97, 1101/99, respectiva-
mente de 1 de Março, de 12 de Novembro, de 14 de
Fevereiro e de 21 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 215/2001, de 2 de Agosto, são suprimidas as rubricas
referentes às substâncias activas dimetoato e lindano.

4 — No anexo II, parte A, da Portaria n.o 492/90, de
30 de Junho, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelas Portarias n.os 48/94, 625/96 e 49/97, res-
pectivamente de 18 de Janeiro, de 4 de Novembro e
de 18 de Janeiro, é suprimida a rubrica referente à subs-
tância activa lindano.

5 — No anexo da Portaria n.o 625/96, de 4 de Novem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos


